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ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA

Ofi'cio  Íi`'  41 /2024 Quixaba - PB, 19   de   iiinrço  de 2024.

Excelentíssimo   Senhor   Presidenle   e   demais   tiereadores   da   Câinara   do
Mii}iícípio de  QiLixnba-PB.

Tenho a Jionra de dirigir-nie a Vossa Excelência e bem assim aos seus ilustres
Pares, para eiicaniinhar a esta a:ugusta Câmara, o Projeto de Lei n° 06.2024

Colocando-iiie  ao  inteiro  dispor  para  qualquer  esclnrecimentc),  renovo-lhe

pJ'otestos de estima e  considei'ação.

Subscrevo-me ateiiciosaiiiente,

Claudia Macario Lopes
Prefeita Constituciona[ de Quixaba - PB
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PROJETO DE LEI N° 06 /2024, QUIXABA (PB),  19 DE MARçO DE 2024.

AuffiFüzf±   0  BXECUTIVO  MUHEIPÊL   DE
QUIXABA/PB A EFETUAR 0 PAGAMENTO DA
DESPESA     COM      CIRURGIA     À     PESSOA
CARENTE      DO      MUNICÍPIO,      CONFORME
ABAIXO    IDENTIFICADA,    COM    BASE    EM
RELATÕ"O    SOCIAL,    EI,ABORADO    PELA
SECRETARIA  DE  SAÚDE    MUNICIPAL  E  DÁ
OUTRAS PROVII)ÊNCIAS.

CLÁUDIA MACÁRIO LOPES, PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO
DE QUIXABA, ESTADO DA PARAÍBA, USANDO DAS ATRIBulçõES LEGAIS
QUE  SÃO  CONFERIDAS  POR  LEI,  ENCAMINIIA  PARA  TRAMITAÇÃO  E
VOTAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL, 0 SEGUINTE PROÚETO DE LEI:

Art.  1°. Fica o Poder Executivo Municipal devidamente autorizado a efetuar a
despesa  (pagamento),  referente  a  cirurgia  de  Ressecção  de  Cisto  do  Ducto
Tireoglosso,  à pessoa/paciente Sebastião Zacarias Bezerra,  portador (a)  do
Carião  do  SLTS ri°  702.104.731.719-.99`2,  CPF  (MF)  n°  083.754.961-20,  data
de   nascimento   14/10/1941,   residente   e   domiciliado   (a)   na   Rua   Maria
Madalena, s/n, Centro de Quixaba -PB, no importe de até R$ 10.000,00 (Dez
mil reais), em razão de sua solicitação forinal perante a Prefeitura Municipal
de Quixaba - PB,  afirmando que possui um problema no joelho há um bom
tempo, com necessidade de fazer uma cirurgia de artralgia do joelho direito,

afirmando que não tem condições para arcar com dita cirurgia, vez que este
mora   com   sua   esposa,   senhora  Damiana   Pereira   Bezerra   (aposentada,
percebendo  um  salário-minimo  mensal)  e  uma filha  chamada  de  Maria  de
Lourdes Pereira Bezerra,  que é deficiente intelectual e pe.rcebe a quap.tia de
um  salário-mínimo  mensal,   portanto,   rendas  pequenas,   sendo   que  dita
cirurgia  ultrapassa  em  muito  a  renda  mensal  da  familia,   quando  dito
procedimento cirúrgico é de extrema. urgência e necessidade, com inequivoca
comprovação por meio da documentaçã.o médica, e, por ser o mesmo pessoa
carente na fomia da Lei, confome Reiatório Social emitido pelo Município de
Quixaba.
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Art.  2°.  A  pessoa  beneíiciada  apresentará  comprovação  de  pagamento  da
despesa,   como   recibos,   notas   fiscais   de   serviços   e   outros   documentos
iridíspeHsáveís à Hqtridação do débíto.

Art. 3°. As despesas deconentes desta Lei correrão à conta dos elementos de
despesa da  dotação  orçamentária adiante  identificada:  ORGÃ0  02  - UNID.
ORÇ.  02.41 -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. UNIDADE GESTORA: 02.0241
-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. ELEM. DESPESA:  3390.39.

Art. 4°. Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

GABINE'rE    DA    PREFEITA    CONSTITUCIONAL    DO    MUNICÍPIO    DE
QUIXABA, ESTADO DA PARAÍBA, EM  19 DE MARÇO DE 2024.

CaúúcdúgmQfi
Pre feita Constitucional
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MENSAGEM N° 06.2024
AOS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXABA - PB.

EXCELENTÍSSIM0  SENHOR PRESIDENTE E  DEM"S VEREADORES  DO
MUNICÍPIO DE QUIXABA - PB

0  paciente  Sebastião  Zacarias  Bezerra,  porta.dor  (a)  do  Cartão  do  SUS  n°
702.104.731.719.992,   CPF   (MF)   n°   083.754.961-20,   data  de   nascimento
14/ 10/ 1941, residente e domiciHado Íaj na Rua Man-a Madaíena, s/n, Centro
de Quixaba -PB, possui vinculo com o Município de Quixaba,  na qualidade
de cidadão  Quixabense,  que necessita realizar artralgia  do joelho  direito,
conforme  se  pode  comprovar  com  documentos  e  laudos  anexados  com  a
sorici£ação  d£  exame,  reaJizadQ  pÊrarie  a  PreíeiEura  de  Quixaba  -  PB  e
Relatório  Social  emitido  pela  Secretaria  Municipal  de   Saúde,   através  de
profissional da assistência social. Dita cirurgia custa o valor de R$  10.000,00
(Dito  mil reais),  sendo  que o paciente/beneíiciado,  não  tinha condições  de
arcar com despesa do exaine que precisa fazer, vez que o mesmo reside com
sua esposa, senhora Damíana Pereira Bezerra  e uma fflha chamada de Maria
de Lourdes Pereira Bezerra, que é deficiente intelectual, percebendo cada uma,
um  salário-mínimo  mensal,  quando  somadas  todas  as  rendas,  portanto,
quantias pequenas, em relação ao custo da cirurgia, que ultrapassa em muito
a renda men.sal da. £ámíIía, que é dámámaÂía, se compararmos corp. as despesaí}
de  sobrevivência  da  família,   sendo  que  dito  procedimento  cirúrgico  é  de
extrema urgência e  necessidade,  com  inequívoca comprovação  por meio  da
documentação médica, conforme Relatório Social em anexo, razão pela qual,
se faz necessária ajuda da Prefeitura Municipal de Quixaba.

Desta forma, levando em consideração a situação de urgência para realização
da   cirurgia   acima   descrita,   que   requer   imediata  providência,   devido   à.
gravidade  do  problema,  e  que  o  Município  de  Quixaba,  visando  atender  a
pessoa pobre, na f©rma da Lei, para rea±JÉzaçãa da deação prerista nesta L€i,
em Íàvor do  paciente  Sebastião  Zacarias  Bezerra,  conforme despesas  aqui
anexadas, com o intuito de ajudar e amenizar o problema de saúde em que se
encontra acometido, por anos de sua vida.

3



ESTADO DA PARAÍBA

PREFE]TURA MUNICIPAL DE QÜIXABA

Assim,  é que remetemos o Projeto de Lei em anexo para análise,  discussão,
tramitação  e  aprovação  da  Câmara  Municipal,  pedindo  urgência  quarito  à
aprovação da matéría, em razão da situação j'á descríta acima.

Confiante na aprovação ur£ente da. ma.téria, nossas considerações e estima
pelo Poder Legislativo do Município de Quixaba - PB.

Atenciosamente,

GABINETE DA PREFEITA DE QUIXABA-PB, EM  19 DE MARçO DE 2024.

õy«Íyúí*Í„tF%;,;.`@,4Ü.
Pre re ita Constitucional



Prefeitura Municipal de Quixaba
Secretaria Municipal de Saúde

Relatório Social

Quixaba-PB  14/03/2024

Conforme  solicitado  pelo  gestor do  município  de  Quixaba  -  PB,

foi realizado uma visita socíal com o objetivo de averiguar a situação socio

econômica familiar do Senhor Sebastião Zacarias Bezerra,  nascido no dia

14/10/1941,  portador do  CPF:083754961-20,  e  CNS:  702104731719992,

residente na rua:  Maria Madalena Centro,  Quixaba -PB.

0 Paciente encontrasse com. problema no joelho a um bom tempo,

apresentando a necessidade se fazer uma cirurgia no joelho direito.

Em visita domiciliar foi observado que o usuário recebe um  BPC,

mora  com  sua  esposa  a  senhora  Damiana  Pereira  Bezerra,  a  mesma  é

aposentada   com   um   salário   mínimo   (1.412,00),   e   sua  filha   Maria   de

Lourdes   Pereira   Bezerra   que   recebe   um   salário   mínimo   (1.412,00)

apresenta     Deficiência     intelectual,     fazendo     uso     de     medicação     e

atendimento especializado.

Portanto,  0  mesmo  diz que  não tem   condições financeira  para

custear  toda   a   cirurgia,   precisando   de   um   complemento   de   Dez   Mil

reais(10.000,00)  para  custear a cirurgia de Artralgia do joelho direito,  pois

é  de  alto  custo,  e  a  família já  tem  muito  gasto  pois  todos  fazem  uso  de

medicação,   sendo   assim   se   faz   necessário   a   doação   por   par{e   da

prefeitura deste município.





SlsÊ®ma      fflinlstérl®
Únle®de    d@
Saúde        Saúde

LAUD® PARA S®LICITAÇÃ®/AÜT©_FI^3f tçÃ® DE
F®R!ÂLPROCEDSMENTO AMBULA

-[LHJMJI  LTA  , DE SAÚDE  §OlmlTANTE
r_L_

3 .  NC)ME  DD P-AclÉ                  i.`` mg D   Fcm E_a.RAÇA/CoR

•!     .,! V-CARTAONAcioNAi DE SAÚDÊ (CNS1 +   .`    `.  '.`....  ..`.````   ` (rffT€Í
9- NOME OA MA

`_^_

PROCED"ENl`O

_  mE„ÜL-
FON„ÉDgEáELtiTo_

24 - CÓD!GO 00 PROCEDIMENTO

36 -OESCR!çÀO  DO

0 - CX~AçÕE

54 - NOME

-u-:+Lfflí    t

h:ff:dv+

N. Oocum"To

FANTASIA DO

37€10Io PRINCIPAL
S€CUNOA"

AAC-J„r-ri
c-v" çL-

42ÚATA DA

(cNS„PF) PROFISSIONAL 80llcITANT

6-

CAUSASAjss"AD

cÃ,L/á&e6>d3-

SAÚDE EXECUTAN

NpoAAUTORúmçAo(APAC




